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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO:

Sala das Sessões da Câmara Municipal, em 17 de dezembro de 2025.
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A Câmara Municipal de Bambuí/MG, no uso de suas atribuições legais, nos 
termos do Art. 191 do Regimento Interno da Câmara Municipal, propõe o seguinte:

Art. Io Fica concedido ao Sr. Jeferson Otávio da Silva, o Título de Cidadão 
Honorário do Município de Bambuí/MG.

Art. 2o Revogadas as disposições em contrário, este Projeto de Decreto 
Legislativo entra em vigor, na data de sua promulgação.
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N. g 013/2025-CMB
Dispõe sobre a Concessão do Título de Cidadão Honorário do Município de 
Bambuí/MG.
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